
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER
Res” GABINETE DO PREFEITO
vm C.N.P.J. 14.694.517/0001-32

DECRETO Nº 03/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais
sobre a matéria,

Considerando em especial resoluções do CONANDA — Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente e Lei Municipal nº 074, 22 de março de 2006,

Considerando o Edital Nº 2 do CMDCA, que dispõe sobre o resultado final e homologação
do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Wagner-Ba,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em conformidade com o disposto na seção IV, da Lei Municipal nº 074,
de 22 de março de 2006, para integrar o CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE WAGNER-
BA, quadriênio 2024 — 2028 os senhores (as) abaixo relacionados:

CONSELHEIROS

01 GLEBSON DA SILVA DE JESUS;
02 HEITOR TAVORA ALENCAR FERREIRA;
03 ISA LORENA ROSA DE JESUS ARAUJO;
04 SAOLA BARBOSA ARAUJO;
05 JIVANILDO RIBEIRO DE OLIVEIRA.

SUPLENTES

01 CLAUDIA PEREIRA RIBEIRO;
02 POLIANA OLIVEIRA SILVA;
03 ERIVALDO SILVA SOUZA;
04 VALDEREZ PINHEIRO DA SILVA.

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Wagner-Bahia, em 10 de janeiro de 2024.
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